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RAIVA

ÅTRANSMISSORES: MAMÍFEROS

ïPrincipais transmissores

cão

morcego                 

gato

ïExceções 

Åcoelho (Oryctolagus curriculus)

Åratazana de esgoto (Rattus novegicus)

Årato de telhado (Rattus rattus)

Åcamundongo (Mus musculus)

Åcobaia ou porquinho-da-índia (Cavea Porcellus)

Åhamster (Mesocricetus aurotus)

morcego

cão 

TRANSMISSORES



PROFILAXIA PRÉ-EXPOSIÇÃO

É indicada para pessoas que, por força de suas atividades

profissionais ou de lazer, estejam expostas permanentemente ao

risco de infecção pelo vírus da raiva, tais como profissionais e

estudantes das áreas de Medicina Veterinária, de Biologia e

profissionais e auxiliares de laboratórios de virologia e/ou

anatomopatologia para raiva. É indicada também para aqueles

que atuam no campo na captura, vacinação, identificação e

classificação de mamíferos passíveis de portarem o vírus, bem

como funcionários de zoológicos.

RAIVA



PROFILAXIA PRÉ-EXPOSIÇÃO

Á Com a vacina de Cultivo Celular
­ Esquema: 3 doses

­ Dias de aplicação: 0, 7, 28

­ Via de administração e dose: intramuscular profunda utilizando dose    

completa, ou havendo capacitação técnica, por via intradérmica utilizando 

a dose de 0,1 ml.

­ Local de aplicação: dose inteira - músculo deltóide ou vasto lateral da coxa 

dose fracionada- Inserção do deltóide 

­ Controle sorológico: a partir do 14º dia após a última dose do esquema.

­ Resultados:

a) Insatisfatório: se a titulação sorológica for menor que 0,5 UI/ml.  Nesse 

caso, aplicar uma dose de reforço e reavaliar a  partir do 14º dia após o 

reforço.

b) Satisfatório: se a titulação sorológica for maior ou igual a 0,5 UI/ml.

Á Observação
1. O controle sorológico é exigência básica para a correta avaliação da 

pessoa vacinada. 

2. Fazer avaliação anual.

RAIVA



PROFILAXIA PÓS-EXPOSIÇÃO

CONDIÇÕES DO 
       ANIMAL AGRESSOR  CÃO OU GATO SEM SUSPEITA 

DE RAIVA NO MOMENTO DA 
AGRESSÃO 

CÃO OU GATO 
CLINICAMENTESUSPEITO DE 

RAIVA NO MOMENTO DA 
AGRESSÃO 

CÃO OU GATO RAIVOSO, 
DESAPARECIDO, SILVESTRE 

INCLUSIVE OS DOMICILIADOS  
ANIMAIS DOMÉSTICOS DE 

INTERESSE ECONÔMICO OU 
DE PRODUÇÃO 

TIPO DE EXPOSIÇÃO  

             
- -  Manipulação de utensílios    
        contaminados  
- -  Lambedura de pele íntegra  

  
Lavar com água e sabão   
 
 Não tratar    
 

  
Lavar com água e sabão  
 
 Não tratar  
 

  
Lavar com água e sabão  
 
 Não tratar  

 
       ACIDENTES LEVES 
 
-  Ferimentos superficiais, pouco 
extensos, geralmente únicos, em 
tronco e membros (exceto mão e 
polpas digitais e planta dos pés), 
causados por mordedura ou 
arranhadura por dente ou unha;  
-  Lambedura de pele com lesão 
superficial.  
 

Lavar com água e sabão. 
Observar o animal durante 10 
dias após exposição. Se o 
animal permanecer sadio no 
período de observação, encerrar 
o caso. Se o animal se tornar 
raivoso, morrer, desaparecer 
durante o período de 
observação, aplicar o 
tra tamento 1(uma) dose da 
vacina nos dias 0,3,7,14 e 28.  

Lavar com água e sabão. 
Observar o animal durante 10 
dias após exposição. Iniciar o 
tratamento com 2(duas) doses, 
uma no dia 0 e outra no dia 3; se 
descartar raiva após o período de 
observação do animal , encerrar o 
caso. Se a suspeita de raiva for 
confirmada ou se o animal morrer 
ou desaparecer, completar o 
esquema até 5(cinco) doses. 
Aplicar uma dose entre o 7° e o 
10° dia e uma dose nos dias 14 e 
28.  

Lavar com água e sabão. 
Iniciar o tratamento  com 
5( cinco) doses de vacina 
administradas  nos dias  
 0, 3, 7, 14 e 28.  

 
      ACIDENTES GRAVES 
 
-  Ferimentos na cabeça, face, 
pescoço, mão, polpa digital e 
planta do pé;  
-  Ferimentos profundos, múltiplos 
ou extensos em qualquer região do 
corpo;  
-  Lambedura de  mucosas;  
-  Lambedura de pele onde já existe 
lesão grave.  
-  Ferimento profundo causado por 
unha.  

 

Lavar com água e sabão. 
Observar o animal durante 10 
dias após exposição. Iniciar o 
tratamento com 2(duas) doses 
uma no dia 0 e outra no dia 3; 
se o animal pe rmanecer sadio 
no período de observação, 
encerrar o caso; se o animal se 
tornar raivoso, morrer ou 
desaparecer durante o período 
de observação, aplicar o soro e 
completando o esquema até 
5(cinco) doses. Aplicar uma 
dose entre o 7° e o 10° dia e 
uma dose no s dias 14 e 28.  
 

Lavar com água e sabão. Iniciar o 
tratamento com soro e 5(cinco) 
doses de vacina nos dias 0, 3, 7, 
14 e 28. Observar o animal 
durante 10 dias após exposição. 
Se a suspeita de raiva for 
descartada após o período de 
observação, suspender o 
t ratamento e encerrar o caso.  
 
 

Lavar com água e sabão. 
Iniciar imediatamente o 
tratamento com soro e 
5(cinco) doses de vacina 
nos dias 0, 3, 7, 14 e 28  

 



PROFILAXIA PÓS-EXPOSIÇÃO

Nas agressões por morcegos deve-se indicar 

a soro-vacinação independentemente da 

gravidade da lesão, ou indicar conduta de 

reexposição nos já vacinados.

RAIVA



Tipo de 
esquema 
anterior 

Esquema da reexposição 

Cultivo Celular 

Animal observável  
cão ou gato 

Animal não observável 
Vide definição 

 

Completo 

 

a) até  90 dias: não tratar  
b) após 90 dias: observar o animal por 10 dias. Se o 

animal permanecer sadio no período de 
observação, encerrar o caso. Se  o animal  
morrer, desaparecer ou se tornar raivoso 
administrar 2 (duas)  doses de vacina, uma no dia 
0 e outra no dia 3.   

a) até  90 dias: não tratar  
b) após 90 dias: 2 doses, uma no dia 0 
       e outra no dia 3  

Incompleto 

a)até 90 dias: observar o animal por 10 dias. Se o 
animal permanecer sadio no período de 
observação,  encerrar o caso. Se o animal  se 
tornar raivoso,  desaparecer  ou morrer completar 
o número de doses  de acordo com o esquema de 
pós-exposição 

b)após 90 dias: ver esquema de pós-exposição 
 

 

a) até  90 dias: completar o número de doses    (de acordo com o  
(esquema de pós-exposição). 

b) após 90 dias: ver esquema de pós-exposição 

 

RAIVA  - ESQUEMAS DE REEXPOSIÇÃO

1) Tratamento completo - soro + treze doses ( dez + três) de vacina FP.,nove doses (sete + duas) de vacina
FP., soro + cinco doses de vacina CC. ou cinco doses de vacina CC.

2) Tratamento incompleto - pelo menos 3 doses da vacina FP. em dias alternados ou 5 doses em dias seguidos
ou pelo menos 2 doses de vacina de cultivo celular em dias alternados ;

3) O paciente que recebeu número de doses menor do que aqueles referidos na nota acima ñ2òdeverá ser
considerado não vacinado .



Tipo de esquema 
anterior  

Esquema da reexposição  

Cultivo Celular  

Animal observável  
cão ou gato  

Animal não observável  
Vide definição  

Com comprovação 

sorológica 

( titulação maior ou  

igual a 0,5 UI/ml)  

   Observar o animal por 10 dias. Se o 
animal permane cer sadio, no período de 
observação, encerrar o caso. Se  o 
animal  morrer, desaparecer ou se 
tornar raivoso administrar 2 (duas)  
doses de vacina, uma no dia 0 e outra 
no dia 3.  Não indicar soro.  

2(duas) doses, uma no dia 0 e outra no dia 3  
Não indicar s oro  

Sem comprovação 

sorológica ou 

titulação inferior a 

0,5 UI/ml  

a) até  90 dias : observar o animal por 10 
dias. Se o animal permanecer sadio, no 
período de observação,  encerrar o 
caso. Se o animal  se tornar raivoso,  
desaparecer  ou morrer completar o 
número  de doses  de acordo com o 
esquema de pós -exposição  

b) após 90 dias : reiniciar tratamento de 
acordo com o esquema de pós -
vacinação.  

 
 

a) até  90 dias:   completar o número  de doses  
de acordo com o esquema de pós -exposição  

b) após 90 dias : reiniciar trat amento de acordo 
com o esquema de pós -exposipção.  

  
 

 

ESQUEMA PARA PACIENTES SUBMETIDOS A 

ESQUEMA DE PRÉ-EXPOSIÇÃO



ADENTRAMENTO DE MORCEGO

Histórico:

ï2000 ïmorcegos + no DF

ï2003 ïinvestigação de morcego em área urbana: 

vários adentramentos. O que fazer???

ïPesquisa site CDC ïprofilaxia em casos de 

adentramento

ïContatos MS

ï2005 ïnota técnica do DF

RAIVA



PROFILAXIA EM ADENTRAMENTOS (NT-DF)

Å Todo caso de adentramento de morcego deve ser amplamente investigado

para avaliação de risco das pessoas envolvidas, principalmente naquelas

situações em que o morcego é encontrado em locais onde haja pessoas

dormindo, crianças, pacientes com déficit neuropsíquico, entre outros;

Å Caso não possa ser afastado, com segurança de 100%, o risco de contato

com o morcego, a pessoa em questão deve receber tratamento profilático

anti-rábico completo (soro anti-rábico + 5 doses de vacina de cultivo

celular) ou esquema de reexposição nos já vacinados, conforme o caso;

Å O paciente deve ser orientado a, sempre que possível, capturar o morcego

utilizando medidas de proteção - para que não haja contato direto com as

mãos - e encaminhá-lo para a Diretoria de Vigilância Ambiental, para a

realização de exames diagnósticos, com o objetivo de conhecer a

circulação do vírus rábico. O resultado do exame não interfere na indicação

de tratamento.

RAIVA
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